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RESUMO

A presente pesquisa analisa o papel da Constituição da República Popular da China
(RPC) de 1982 e suas alterações (1993, 1999, 2004 e 2018) na transição da
economia planificada, de inspiração soviética, para a economia socialista de
mercado. Situando a análise no contexto mais amplo do Direito Constitucional
Econômico, o estudo posiciona-se criticamente em relação à corrente acadêmica
que classifica a Constituição como uma “fachada”, priorizando a análise de sua
eficácia na lógica operativa do Partido-Estado, com o intuito de compreender como
este constitucionalismo sui generis logrou legitimar juridicamente a transição
econômica sob a contínua liderança do Partido Comunista Chinês (PCCh).   O
objetivo central consiste em compreender como a Constituição de 1982 e suas
alterações formalizaram e legitimaram a transição econômica. Especificamente,
busca-se mapear as mudanças textuais relativas à ordem econômica e examinar a
incorporação da noção de “economia socialista de mercado” no texto constitucional.
A pesquisa adota abordagem qualitativa, comparativa e exploratória, baseada em
análise documental e bibliográfica. O método comparativo é aplicado em duas
dimensões: diacrônica, acompanhando a evolução constitucional da RPC, e
sincrônica, confrontando o modelo chinês com paradigmas ocidentais e marxista-
leninistas. Os resultados demonstram que as alterações permitiram a introdução de
mecanismos de mercado — como o reconhecimento da propriedade privada — sem
romper com a centralidade do Partido-Estado. Conclui-se que o modelo chinês
representa uma experiência singular de constitucionalismo programático, cuja
análise contribui para a desocidentalização do Direito Constitucional Comparado.
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